
INDICAÇÃO Nº 
835
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine ao Secretário da Saúde a ativação da Unidade de Terapia Intensiva (UTI) Neonatal da Santa Casa de Misericórdia do município de Tupã. 

JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Misericórdia de Tupã vem ampliando seus serviços, o que a torna cada vez mais uma referência local e regional no que tange aos tratamentos de saúde, quer seja atendimentos ambulatoriais ou internações. 

Por se tratar de uma entidade verdadeiramente filantrópica sem fins lucrativos, busca atingir a plenitude dos objetivos de modernização e humanização, no intento de sempre prestar um melhor atendimento á população que necessita de cuidados médicos. 

Atualmente, o atendimento dos casos que necessitam desse tipo de internação, em UTI Neonatal é feito através de transferência para o Hospital de Marília, o centro de saúde equipado mais próximo da cidade.

Porém, esse deslocamento implica em risco para os bebês, além do transtorno aos pais que enfrentam uma longa distância para visitar e monitorar o tratamento dado aos seus filhos. 

A ativação da UTI NeoNatal seria muito importante para a Santa Casa, e para toda a população de Tupã e arredores que se utilizam desse Hospital. E o atendimento desta demanda regional pelo Governo do Estado caminha ao encontro de outras muitas demonstrações de preocupação com a saúde, assumindo a responsabilidade social do Estado.

Diante de todo exposto, e certo da sensibilidade do Poder Executivo Estadual, é que apresentamos esta indicação, em prol da qualidade de vida dos paulistas de Tupã. 

Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Covas - PSDB
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